
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 

REQUERIMENTO Nº , DE 2023

(Da Sra. ANY ORTIZ)

 

Requer a realização de audiência pública para debater

a sobre "Empreendedorismo nos Mercados Digitais" no

âmbito desta CDE relativo ao PL 2768 de 2022 sob

minha relatoria. 

 

 

 

Senhor Presidente,

        Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a realização de reunião

de  audiência  pública  nesta  Comissão  Permanente  para  debater  a  sobre

"Empreendedorismo nos Mercados Digitais”, com a participação dos seguintes convidados

ou, na hipótese de impedimento de algum deles, de outro representante por ele indicado:

 

● Representante  da  Agência  Brasileira  de  Promoção  de  Exportações  e

Investimentos (ApexBrasil)

● Representante  da  Secretaria  Especial  da  Micro  e  Pequena  Empresa  do

Ministério de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços

● Representante da Câmara de Comércio Internacional (ICC Brasil)

● Representante do SEBRAE

● Representante do Interactive Advertising Bureau (IAB Brasil)

● Representante da empresa Meta

 

 

JUSTIFICAÇÃO

 

No  contexto  atual  de  crescente  digitalização,  os  mercados  e  serviços  digitais

tornaram-se  espaços  cruciais  para  o  desenvolvimento  de  empreendimentos.  Eles

possibilitam desde a geração de conteúdo educacional e de diversas outras naturezas, até
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a expansão ou redução do alcance comercial de pequenos e grandes negócios de uma

forma sem precedentes.

Neste cenário, o debate sobre o papel do empreendedorismo nos mercados digitais

é fundamental e deve ser amplamente discutido na Câmara dos Deputados. A audiência

pública  proposta  visa  reunir  representantes  do  primeiro,  segundo  e  terceiro  setor  para

debater como os mercados digitais podem ser efetivamente aproveitados para estimular o

empreendedorismo, o desenvolvimento econômico e a inovação.

Além  disso,  a  discussão  pretende  identificar  possíveis  barreiras  e  desafios

enfrentados pelos empreendedores digitais e buscar soluções que permitam aprimorar a

legislação brasileira no âmbito do Projeto de Lei 2768/2022, do qual sou relatora, de forma a

usar  a  oportunidade  de  discussão  desta  política  pública  para  criar  um ambiente  digital

propício ao empreendedorismo. Esta audiência é, portanto, de extrema importância para

garantir  que  as  políticas  públicas  e  a  legislação  brasileira  estejam  alinhadas  com  as

necessidades e oportunidades proporcionadas pelos mercados digitais.

Sala de sessões, em   de maio de 2023

ANY ORTIZ

Deputada Federal

Cidadania - RS
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